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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12 353, de 15 de maio de 2020

(Dispõe sobre readaptação da servidora 
Silmara de Lima Roque, Agente de 
Combate às Endemias I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal 

Silmara de Lima Roque, RG n.º 41.066.689-1, CPF n.º 
218.302.438-02, Agente de Combate às Endemias I, para 
exercer função diversa de Agente Operacional I – Serviços 
Gerais com restrições de atividades, a partir do dia 07 de maio 
de 2020.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 10.467, de 
21 de junho de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada  na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – FUNDEB 597.879,53

CFM – Departamento Nacional de Produção Mineral 308,97
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Votuporanga, 15 de maio de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Fazenda

Editais

Edital de Convocação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Estado de São Paulo
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Convocação/Intimação
Ficam convocados os membros titulares da Junta de 

Recursos Fiscais do Município, nomeados pelo Decreto n.º 
11.386/2019, de 28 de junho de 2019, para comparecerem 
à 1ª Sessão Extraordinária de Julgamento que dar-se-á em 
local, data e horário abaixo e apresentar seus relatórios. Os 
processos devem ser retirados em audiência.

Ficam intimados o requerente e/ou seu representante 
legal do julgamento dos processos abaixo.

PAUTA DE JULGAMENTO:
-	 LOCAL: 	 Câmara Municipal de Votuporanga 

(Plenarinho)
Praça Vereador Viana Filho, 3819, Vila América.
-	 DATA: 		  21/05/2020 (Quinta-feira)
-	 HORÁRIO: 	 10:00 horas

JULGAMENTO DE PROCESSOS DA JUNTA DE RECUR-
SO FISCAL

Processo Data Recorrente Relator

3497/2020 05/03/2020
Edy Remy Caero 
Marques

Luan Vinicius L Pimenta

3750/2020 10/03/2020
Igreja Pentecostal Deus 
é Amor

Luan Vinicius L Pimenta

3810/2020 11/03/2020 Wani Dutra Rodero Wagner Hashimoto

4867/2020 15/04/2020
Marão Investimentos e 
Participações Ltda.

Maurilo P. de Moraes

5260/2020 29/04/2020
Keila Maria Pereira 
Artesanato EIRELI

Josneimar F. de Freitas

Votuporanga/SP, 15 de maio de 2.020.
GIULLIANO IVO BATISTA RAMOS
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: BAZALIA & BASSOLI SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) 

meses, totalizando 100 horas/mês, de 01 (um) Médico para 
atendimento em pacientes, avaliação de casos suspeitos 
diante da situação de pandemia do CORONAVIRUS 
(COVID-19), atendendo a Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 020/2020 – Processo nº 083/2020. 
Valor Global: R$ 38.800,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
19 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: TALITHA TONINI DE OLIVEIRA & CIA LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 48 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 021/2020 – Processo nº 084/2020. 
Valor Global: R$ 21.120,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
23 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: L. DE OLIVEIRA MELO SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 84 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 025/2020 – Processo nº 089/2020. 
Valor Global: R$ 36.960,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
25 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: LIMA & ALVES S/S LTDA - ME.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 60 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.
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Dispensa de Licitação nº 026/2020 – Processo nº 090/2020. 
Valor Global: R$ 21.600,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
25 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SEBA JR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 40 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 027/2020 – Processo nº 093/2020. 
Valor Global: R$ 14.400,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
26 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: DANILO FERREIRA DA CRUZ SERVIÇOS 

MEDICO - ME.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 96 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 028/2020 – Processo nº 094/2020. 
Valor Global: R$ 34.560,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
26 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratado: CLEANTES TEIXEIRA DE SIQUEIRA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 96 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 029/2020 – Processo nº 095/2020. 
Valor Global: R$ 33.792,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
27 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: L. M. GOELDNER MOLLINA & CIA LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 96 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 030/2020 – Processo nº 097/2020. 
Valor Global: R$ 34.560,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
30 de março de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/04/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: CLINICA MEDICA AMANDA DOMINGOS 

FICANHA EIRELI.
OBJETO: Contratação Emergencial de profissional Médico 

- por 4 meses, sendo 30/horas mês no valor de R$ 90,00/hora 
(noventa reais), totalizando o valor mensal de R$2.700,00 ( 
dois mil e setecentos reais) para o atendimento de pacientes, 
avaliação de casos e orientação dos profissionais diante 
da situação de pandemia do Coronavírus -  conforme LEI 
FEDERAL 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 039/2020 – Processo nº 117/2020. 
Valor Global: R$ 10.800,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
08 de abril de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/05/2020.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SEBA JR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
OBJETO: Contratação emergencial por 04 (quatro) meses, 

totalizando 30 horas/mês, de 01 (um) Médico para atendimento 
em pacientes, avaliação de casos suspeitos diante da situação 
de pandemia do CORONAVIRUS (COVID-19), atendendo a 
Lei Federal nº 13.979/2020.

Dispensa de Licitação nº 047/2020 – Processo nº 128/2020. 
Valor Global: R$ 10.800,00. Vigência: 04 meses. Assinatura: 
16 de abril de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 07/05/2020.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - AVISO DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 104/2020 - PROCESSO Nº 179/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais e equipamentos (leitor coletor de dados e microchip-
transponder) para serem utilizados no CPVA – Centro de 
Proteção a Vida Animal, durante o período de 12 (doze) 
meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 29 de maio de 
2020 (29/05/2020), às 09h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 15/05/2020.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
105/2020 - PROCESSO Nº 180/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS de Medicamentos 
(3) CAP para aquisição por força de AÇÃO JUDICIAL, para 
entrega durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 29 de maio de 2020 
(29/05/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
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Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 15/05/2020.

SEC OBRAS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇO Nº 001/2020 - PROCESSO Nº 011/2020

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada 
global de material, mão de obra e equipamentos, para 
recapeamento asfáltico em diversas vias públicas do município 
de votuporanga.

Onde lia-se: À luz do parecer da Procuradoria Geral do 
Município acostado, ADJUDICA o objeto da presente licitação, 
para a empresa CMB CONSTRUTORA MORAES BRASIL 
LTDA, CNPJ nº 05.423.339/0001-14, com valor global de R$ 
490.413,26 (quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e treze 
reais e vinte e seis centavos).

Leia-se: À luz do parecer da Procuradoria Geral do 
Município acostado, HOMOLOGA o objeto da presente 
licitação, para a empresa CMB CONSTRUTORA MORAES 
BRASIL LTDA, CNPJ nº 05.423.339/0001-14, com valor global 
de R$ 490.413,26 (quatrocentos e noventa mil, quatrocentos 
e treze reais e vinte e seis centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 15/05/2020.
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SEC OBRAS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CONCREPLAN CONCRETEIRA PLANALTO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Concreto Usinado para calçamentos e confecção de guias, 
durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.053.156 M³ 400 Concreto usinado fck 20 MPa. Concreplan R$ 290,00 R$ 116.000,00 

Pregão Presencial nº 083/2020A - Processo nº 149/2020A. Valor global estimado: R$ 116.000,00. Assinatura: 
15 de maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 15/05/2020. 
 
 
SEC OBRAS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: NOROMIX CONCRETO S/A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Concreto Usinado para calçamentos e confecção de guias, 
durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 02 001.053.145 M³ 300 Concreto usinado, consumo de 250 kg por m3. Noromix R$ 290,00 R$ 87.000,00 

Pregão Presencial nº 083/2020B - Processo nº 149/2020B. Valor global estimado: R$ 87.000,00. Assinatura: 15 
de maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 15/05/2020. 
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Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Aposentadoria
Portaria nº 258, de 15 de maio de 2020

=================================
(Suspende a obrigatoriedade do 
recadastramento aos inativos e 
pensionistas)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a suspensão da obrigatoriedade do 
recadastramento prevista na Portaria 251, de 16 de março 
de 2020,

CONSIDERANDO ser pertinente face à necessidade da 
redução do risco de contágio pelo Covid-19 entre aposentados 
e pensionistas do VOTUPREV,

R E S O L V E
Art. 1º Manter a suspensão da obrigatoriedade do 

recadastramento dos inativos e pensionistas do Instituto de 
Previdência do Município de Votuporanga pelo prazo de 60 
dias.

Art. 2º Após esse prazo, a não efetivação do recadastramento 
pelos beneficiários com observância das normas estabelecidas 
no Edital de Notificação de Recadastramento de Servidores 
Aposentados 01/2020, publicado em 06/01/2020, ensejará 
a suspensão do pagamento do benefício até que seja 
regularizada a situação pelo inativo ou pensionista.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a partir desta data.

Votuporanga-SP, 15 de maio de 2020.
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.

PODER LEGISLATIVO

Outros atos administrativos
ATO Nº 14, DE 15 DE MAIO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS 
ARTIGOS 1º, 2º, 6º E 7º DO ATO 12, DE 
08 DE MAIO DE 2020)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 6º e 7º do Ato nº 12, de 08 de maio 

de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica suspenso o atendimento ao público externo, 

inclusive nos gabinetes dos Vereadores durante o expediente 
desta Casa, que será das 8h00 às 12h00 de segunda a sexta 
feira, devendo todo atendimento, se houver, ser por meio 
eletrônico ou telefônico.

Art. 2º Fica determinado que durante a vigência deste 
Ato, o regime ordinário de trabalho dos Servidores e 
Estagiários da Câmara Municipal ficará suspenso por tempo 
indeterminado, sendo implantado excepcionalmente o regime 
de revezamento, a partir do dia 18 de maio de 2020.

Art. 6º Fica excepcionalmente vedado o uso da tribuna 
durante os pronunciamentos das propostas legislativas, 
devendo o Vereador proferir seu discurso do microfone 
existente junto a sua bancada, recomendando-se ainda que, 
mantenha o lugar ocupado no início de cada Sessão, evitando 
assim, o uso compartilhado de microfones.

Art. 7º Durante as Sessões, Audiências e reuniões oficiais 
realizadas por este Poder Legislativo, o acesso ficará restrito 
aos parlamentares, aos servidores e a imprensa.”

Art. 2º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato nº 13, de 11 
de maio de 2020.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 15 de maio de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 15 de maio de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-
VA Nº 12/2020

O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA MUNICIPAL 
de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento das normas previstas no Ato da Mesa 
Diretora nº 12, de 08 de maio de 2020 e suas alterações;

RESOLVE,
Art. 1º A escala e os respectivos horários dos Servidores e 

Estagiários é a constante no Anexo I, que fica fazendo parte 
integrante deste Ato.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 15 de maio de 2020.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ANEXO I
SERVIDORES DIA HORÁRIO

ANTÔNIO LUIS MOLINA
18 e 25/05/2020

Das 07h30 às 11h30 Das 

13h30 às 18h00
20 e 27/05/2020 Das 13h00 às 18h00

CESAR FERNANDO SOARES DA COSTA 18 e 25/05/2020
Das 07h30 às 11h30 Das 

13h00 às 17h00
19; 20; 21; 22; 26; 27; 28 e 

29/05/2020
Das 07h30 às 11h30

CLEIDE APARECIDA MACEDO
18 e 25/05/2020 Das 15h00 às 18h00

19; 21; 26 e 28/05/2020 Das 12h00 às 18h00

DENISE PERES VIEIRA
18 e 25/05/2020 Das 09h00 às 12h00
19; 20; 21; 22; 26; 27; 28 e 

29/05/2020
Das 09h00 às 12h00
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ÉLITA DA SILVA LIMA CARDOZO
18; 19; 21; 25; 26 e 

28/05/2020
Das 08h00 às 12h00

EMERSON PANIAGUA BORTOLAIA
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00

20; 22; 27 e 29/05/2020 Das 08h00 às 12h00

FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00
19; 20; 21; 22; 26; 27; 28 e 

29/05/2020
Das 07h30 às 10h00

JOANA APARECIDA R. DE LIMA e MARCIA 

REGINA DOS SANTOS R. COSTA

18; 20; 22; 25; 27 e 

29/05/2020
Das 07h00 às 11h00

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00

19; 20; 26 e 27/05/2020 Das 08h00 às 12h00

LEONARDO CINELI PEREIRA
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00

19; 21; 26 e 28/05/2020 Das 07h30 às 11h30

LEONARDO LEMES SANTANA
18 e 25/05/2020 Das 12h00 às 15h00

20; 22; 27 e 29/05/2020 Das 12h00 às 18h00

LUCAS DA SILVA
18; 20; 22; 25; 27 e 

29/05/2020
Das 08h00 às 12h00

LUCIANA LUIZA BORGES OLIVEIRA 18 a 29/05/2020 Das 09h00 às 12h00

MARCOS VINICIUS PIRANI COELHO 18 a 29/05/2020 Das 08h00 às 12h00

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00

19; 21; 26 e 28/05/2020 Das 08h00 às 12h00

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
18; 20; 22; 25; 27 e 

29/05/2020
Das 07h30 às 11h30

RICARDO MACHADO 18 a 29/05/2020 Das 08h00 às 12h00

THIAGO DOS SANTOS BORGHI
18 e 25/05/2020

Das 08h00 às 12h00 Das 

13h30 às 17h30
20 e 27/05/2020 Das 08h00 às 12h00

THIAGO RUVIERI DELALIBERA
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00

20; 22; 27 e 29/05/2020 Das 08h00 às 12h00

WILLIAN MARQUES CALDORIN
18; 19; 21; 25; 26 e 

28/05/2020
Das 07h00 às 11h00

BRUNA BARBOSA DE LIMA CALDAS
18 e 25/05/2020 Das 14h00 às 18h00

20; 22; 27 e 29/05/2020 Das 08h00 às 12h00

LUCAS HENRIQUE LEAL DA SILVA 18 a 29/05/2020 Das 07h30 às 10h00

SEBASTIÃO LOURENÇO DE OLIVEIRA FILHO
18 e 25/05/2020 Das 13h00 às 17h00
19; 20; 21; 22; 26; 27; 28 e 

29/05/2020
Das 07h30 às 12h00

WLADMIR WELLINGTON FREITAS SOBRINHO 18 a 29/05/2020 Das 08h00 às 12h00



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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